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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 91/2017
de 25 de setembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeada, sob proposta do Governo, a ministra ple-
nipotenciária de 1.ª classe Maria Amélia Maio de Paiva 
como Embaixadora de Portugal não residente no Reino 
da Suazilândia.

Assinado em 25 de agosto de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 14 de setembro de 2017.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. — 

O Ministro dos Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto 
Santos Silva. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 133/2017
O Orçamento do Estado para 2017, aprovado pela Lei 

n.º 42/2016, de 28 de dezembro, contempla dotações para 
indemnizações compensatórias a atribuir a empresas que 
prestam serviço público, cuja distribuição se torna neces-
sário definir, de acordo com o disposto no artigo 39.º do 
Decreto -Lei n.º 25/2017, de 3 de março, que estabelece 
as disposições necessárias à execução do Orçamento do 
Estado para o corrente ano.

Com efeito, a referida distribuição tem em conta os 
regimes legais e os compromissos concretos decorrentes 
de contratos de concessão e convénios outorgados pelo 
Estado, relativos à prestação de serviço público em vigor 
no corrente ano.

Assim:
Nos termos do artigo 39.º do Decreto -Lei n.º 25/2017, de 

3 de março, da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-
-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e da alínea g) do artigo 199.º 
da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar a realização de despesa resultante do 
disposto no Decreto -Lei n.º 186/2008, de 19 de setembro, 
que procede à criação do passe escolar ou «passe 4_18@
escola.tp» e de acordo com a Portaria n.º 138/2009, de 3 
de fevereiro, alterada pelas Portarias n.os 982 -A/2009, de 2 
de setembro, 34 -A/2012, de 1 de fevereiro, e 268 -A/2012, 
de 31 de agosto, a concretizar do seguinte modo:

a) Até ao montante de € 6 703 165,00, com IVA incluído 
à taxa legal em vigor, com efeitos a 1 de janeiro de 2017, 
a processar pela Direção -Geral do Tesouro e Finanças 
(DGTF);

b) Até ao montante de € 717 984,58, com IVA incluído 
à taxa legal em vigor, com efeitos a 1 de janeiro de 2017, a 
processar pela Secretaria -Geral do Ministério do Ambiente;

c) Até ao montante € 346 930,77, com IVA  incluído 
à taxa legal em vigor, com efeitos a 1 de janeiro de 
2017, a processar pelo Instituto da Mobilidade e dos 
Transportes, I. P. (IMT, I. P.).

2 — Autorizar a realização de despesa resultante do 
disposto no Decreto -Lei n.º 203/2009, de 31 de agosto, 
que procede à criação do passe sub23@superior.tp e de 
acordo com a Portaria n.º 982 -B/2009, de 2 de setembro, 
alterada pelas Portarias n.os 34 -A/2012, de 1 de fevereiro, 
268 -A/2012, de 31 de agosto, e 261/2017, de 1 de setem-
bro, a concretizar do seguinte modo:

a) Até ao montante de € 5 297 807,00, com IVA incluído 
à taxa legal em vigor, com efeitos a 1 de janeiro de 2017, 
a processar pela DGTF;

b) Até ao montante de € 1 631 939,97, com IVA incluído 
à taxa legal em vigor, com efeitos a 1 de janeiro de 2017, a 
processar pela Secretaria -Geral do Ministério do Ambiente;

c) Até ao montante de € 751 605,95, com IVA incluído 
à taxa legal em vigor, com efeitos a 1 de janeiro de 2017, 
a processar pelo IMT, I. P.

3 — Autorizar a realização de despesa decorrente da 
celebração do «Acordo para a Implementação do Tarifário 
Social no Sistema Intermodal Andante», celebrado em 29 
de junho de 2006, entre o Estado e os operadores de serviço 
de transporte coletivo de passageiros, públicos e privados, 
objeto de Adendas assinadas em 23 de dezembro de 2008 
e 17 de dezembro de 2014, respetivamente, a concretizar 
do seguinte modo:

a) Até ao montante de € 2 337 912,00, com IVA incluído 
à taxa legal em vigor, com efeitos a 1 de janeiro de 2017, 
a processar pela DGTF;

b) Até ao montante de € 1 119 416,43, com IVA incluído 
à taxa legal em vigor, com efeitos a 1 de janeiro de 2017, a 
processar pela Secretaria -Geral do Ministério do Ambiente;

c) Até ao montante de € 165 477,00, com IVA incluído 
à taxa legal em vigor, com efeitos a 1 de janeiro de 2017, 
a processar pelo IMT, I. P.

4 — Autorizar a realização de despesa relativa à com-
participação financeira a atribuir a cada um dos operadores 
de transporte coletivo de passageiros, pela implementação 
do Passe Social+, no âmbito do sistema de títulos inter-
modais das áreas metropolitanas de Lisboa e do Porto, 
ao abrigo do disposto na Portaria n.º 272/2011, de 23 de 
setembro, alterada pela Portaria n.º 36/2012, de 8 de feve-
reiro, e no Despacho n.º 14216/2011, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 202, de 20 de outubro, a realizar 
do seguinte modo:

a) Até ao montante de € 4 284 552,00, com IVA incluído 
à taxa legal em vigor, com efeitos a 1 de janeiro de 2017, 
a processar pela DGTF;

b) Até ao montante de € 1 913 421,02, com IVA incluído 
à taxa legal em vigor, com efeitos a 1 de janeiro de 2017, a 
processar pela Secretaria -Geral do Ministério do Ambiente;

c) Até ao montante de € 1 015 986,28, com IVA incluído 
à taxa legal em vigor, com efeitos a 1 de janeiro de 2017, 
a processar pelo IMT, I. P.

5 — Autorizar a realização de despesa até ao montante 
de € 1 185 000,00, com IVA incluído à taxa legal em vi-
gor, relativa à comparticipação financeira a atribuir aos 
operadores de transporte coletivo de passageiros, pela 
implementação do Passe Social+ no resto do território do 
continente, destinado a agregados familiares com baixos 
rendimentos, a processar pela DGTF, nos termos de porta-
ria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das 
finanças e dos transportes públicos de passageiros.
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6 — Aprovar, para o corrente ano, a distribuição de 
indemnizações compensatórias de acordo com os mon-
tantes constantes do anexo I à presente resolução, da qual 
faz parte integrante.

7 — Considerar que as verbas que revestem a natu-
reza de indemnizações compensatórias a atribuir à SO-
FLUSA — Sociedade Fluvial de Transportes, S. A., e à 
TRANSTEJO — Transportes do Tejo, S. A., se enqua-
dram nas disposições constantes no Regulamento CE 
n.º 1370/2007, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
23 de outubro de 2007, e no Decreto -Lei n.º 167/2008, de 
26 de agosto, alterado pela Lei n.º 64/2013, de 27 de agosto.

8 — Determinar que as indemnizações compensatórias 
atribuídas pressupõem a observância das condições de 
prestação do serviço público que as justificam.

9 — Autorizar que, em casos especiais e devidamente 
justificados, possam ser redistribuídas, por despacho do 
membro do Governo responsável pela área das finanças e 
pelo membro do Governo responsável pelo setor de ativi-
dade das empresas envolvidas, as verbas cuja distribuição 
é agora aprovada nos termos da presente resolução.

10 — Autorizar:
a) A Secretaria -Geral da Presidência do Conselho de 

Ministros a processar as indemnizações compensatórias, 
até ao montante global de € 26 279 100,00, identificadas 
no anexo I à presente resolução;

b) A Secretaria -Geral do Ministério do Ambiente a pro-
cessar as indemnizações compensatórias, até ao montante 
global de € 1 413 000,00, identificadas no anexo I à pre-
sente resolução.

11 — Publicitar, nos termos do Decreto -Lei n.º 167/2008, 
de 26 de agosto, alterado pela Lei n.º 64/2013, de 27 de 
agosto, as indemnizações compensatórias atribuídas ou 
pagas no decurso do corrente ano a empresas prestadoras 
de serviço público, ao abrigo de regimes legais em vigor 
ou que celebraram contratos com o Estado, as quais se 
identificam no anexo II à presente resolução, da qual faz 
parte integrante.

Presidência do Conselho de Ministros, 21 de setembro 
de 2017. — Pelo Primeiro -Ministro, Maria Manuel de 
Lemos Leitão Marques, Ministra da Presidência e da Mo-
dernização Administrativa.

ANEXO I

(a que se referem os n.os 6 e 10) 

Unidade: Euros

Setor/empresa Indemnizações
Compensatórias

Cultura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 279 100,00
A processar pela Secretaria -Geral da Presidência do 

Conselho de Ministros:
TNDM — Teatro Nacional D. Maria II, E. P. E. 4 168 332,00
TNSJ — Teatro Nacional São João, E. P. E.  . . . 4 707 938,00
OPART — Organismo de Produção Artís-

tica, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 402 830,00
Transportes marítimos e fluviais — Setor Público 1 413 000,00
A processar pela Secretaria -Geral do Ministério do 

Ambiente:
SOFLUSA — Sociedade Fluvial de Trans-

portes, S. A.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 253 000,00
TRANSTEJO — Transportes do Tejo, S. A.  . . . 1 160 000,00

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 692 100,00

 ANEXO II

(a que se refere o n.º 11) 

Unidade: Euros

Setor/empresa Indemnizações
Compensatórias

Transportes rodoviários — Setor Público  . . . . . . . 4 397 634,00
A processar pela Direção -Geral do Tesouro e Fi-

nanças (DGTF):
STCP — Sociedade de Transportes Coletivos do 

Porto, S. A.:
Passe 4_18@escola.tp  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 443 900,00
Passe Sub23@superior.tp   . . . . . . . . . . . . . . . 481 500,00
Passe Social +  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 559 871,00
Sistema Intermodal Andante  . . . . . . . . . . . . . 1 912 363,00

Transportes ferroviários — Setor Público . . . . . . . 91 324 250,26
a) A processar pelo Instituto da Mobilidade e dos 

Transportes, I. P. (IMT, I. P.):
CP — Comboios de Portugal, E. P. E.:

Passe 4_18@escola.tp  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 346 930,77
Passe Sub23@superior.tp. . . . . . . . . . . . . . . . 751 605,95
Passe Social+ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 015 986,28
Sistema Intermodal Andante  . . . . . . . . . . . . . 165 477,00

Infraestruturas de Portugal, S. A.   . . . . . . . . . . . 84 152 076,24

b) A processar pela Secretaria -Geral do Ministério 
do Ambiente:
Metropolitano de Lisboa, E. P. E.:

Passe 4_18@escola.tp  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 442 374,28
Passe Sub23@superior.tp. . . . . . . . . . . . . . . . 730 273,81
Passe Social+ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 900 000,00

Metro do Porto, S. A.: 
Passe 4_18@escola.tp  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 213 247,46
Passe Sub23@superior.tp. . . . . . . . . . . . . . . . 721 261,72
Passe Social+ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 765 600,39
Sistema Intermodal Andante  . . . . . . . . . . . . . 1 119 416,43

Transportes aéreos — Setor Público  . . . . . . . . . . . 1 430 310,00
A processar pela DGTF:

SATA — Internacional, Serviço de Transportes 
Aéreos, S. A.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 140 000,00

TAP — Transportes Aéreos Portugueses, S. A. 290 310,00

Transportes marítimos e fluviais — Setor Público 490 587,91
A processar pela Secretaria -Geral do Ministério do 

Ambiente:
SOFLUSA — Sociedade Fluvial de Trans-

portes, S. A.: 
Passe 4_18@escola.tp  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36 580,60
Passe Sub23@superior.tp. . . . . . . . . . . . . . . . 125 148,31
Passe Social+ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 151 635,00

TRANSTEJO — Transportes do Tejo, S. A.:
Passe 4_18@escola.tp  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 782,24
Passe Sub23@superior.tp. . . . . . . . . . . . . . . . 55 256,13
Passe Social+ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 96 185,63

Transportes rodoviários — Setor Privado  . . . . . . . 10 851 267,00
A processar pela DGTF:

Sistema Intermodal Andante  . . . . . . . . . . . . . . . 425 549,00
Passe 4_18@escola.tp  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 162 165,00 
Passe Sub23@superior.tp. . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 939 372,00
Passe Social+ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 494 681,00
Passe Social+ — extensão ao resto do território 829 500,00

Transportes ferroviários — Setor Privado . . . . . . . 9 794 700,00
A processar pela DGTF:

Contratos de Concessão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 798 500,00
Passe 4_18@escola.tp  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 191 500,00 
Passe Sub23@superior.tp. . . . . . . . . . . . . . . . . . 804 700,00
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Unidade: Euros

Setor/empresa Indemnizações
Compensatórias

Transportes aéreos — Setor Privado  . . . . . . . . . . . 5 130 542,00
A processar pela DGTF:

AEROVIP — Companhia de Transportes e Ser-
viços Aéreos, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 130 542,00

Transportes rodoviários — Administração Local 3 563 335,00
A processar pela DGTF:

Passe 4_18@escola.tp  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 905 600,00
Passe Sub23@superior.tp   . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 072 235,00
Passe Social+ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 230 000,00
Passe Social+ — extensão ao resto do território 355 500,00

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . 126 982 626,24

 FINANÇAS

Decreto-Lei n.º 123/2017
de 25 de setembro

A Lei n.º 15/2017, de 3 de maio, proíbe a emissão de 
valores mobiliários ao portador, cria um regime transitó-
rio destinado à conversão, em nominativos, dos valores 
mobiliários ao portador existentes à data da sua entrada 
em vigor, e altera o Código dos Valores Mobiliários, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 486/99, de 13 de novembro, 
e o Código das Sociedades Comerciais, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 262/86, de 2 de setembro.

Nos termos do n.º 2 do artigo 2.º e do artigo 3.º da Lei 
n.º 15/2017, de 3 de maio, os valores mobiliários ao por-
tador são convertidos em nominativos num prazo máximo 
de seis meses após a sua entrada em vigor, cumprindo ao 
Governo regular o processo de conversão.

O presente decreto -lei estabelece, assim, as disposições 
necessárias à execução da Lei n.º 15/2017, de 3 de maio.

A conversão dos valores mobiliários ao portador em 
nominativos implica alterações, designadamente, aos 
contratos de sociedade dos emitentes e aos documentos 
relativos às condições de emissão de valores mobiliários. 
Com vista à simplificação dos procedimentos, prevê -se que 
estas alterações podem ser deliberadas pelo órgão respon-
sável pela administração da sociedade, sem que as mesmas 
necessitem de ser aprovadas pela assembleia geral.

A deliberação das alterações previstas ao contrato de 
sociedade e demais documentos relativos à conversão dos 
valores mobiliários ao portador em nominativos pode ter 
lugar independentemente da apresentação, para efeitos da 
respetiva atualização ou substituição, dos títulos represen-
tativos dos valores mobiliários.

Prevê -se ainda o regime aplicável à conversão dos va-
lores mobiliários ao portador promovida pelo emitente. 
Os emitentes deverão publicar um anúncio a informar que 
os valores mobiliários ao portador serão convertidos em 
nominativos, devendo para o efeito estabelecer igualmente, 
no caso dos valores mobiliários titulados não integrados 
em sistema centralizado, o prazo para que os títulos sejam 
apresentados ao emitente para efeitos da sua substituição ou 
alteração das respetivas menções. Este anúncio deverá ser 
publicado no sítio na Internet do emitente, se existir, e no 
Portal do Ministério da Justiça, em Publicações on -line de 
Atos Societários (http://publicacoes.mj.pt/), e, no caso de 
sociedades com valores mobiliários admitidos à negocia-

ção em mercado regulamentado ou sistema de negociação 
multilateral ou sociedades com o capital aberto ao investi-
mento do público, no Sistema de Difusão de Informação 
da Comissão do Mercado de Valores Mobiliários.

Decorrido o período transitório sem que os emitentes 
de valores mobiliários ao portador procedam à conver-
são prevista na Lei n.º 15/2017, de 3 de maio, o presente 
decreto -lei estabelece, no artigo 5.º, para os valores mo-
biliários ao portador integrados em sistema centralizado, 
um mecanismo de conversão que garante a aplicação dos 
princípios e do regime introduzido por aquela lei.

As alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 2.º da Lei n.º 15/2017, 
de 3 de maio, dispõem que no prazo de seis meses a contar 
da entrada em vigor da referida lei os titulares dos valores 
mobiliários ao portador deixam de poder transmiti -los e de 
participar nos respetivos resultados. O n.º 1 do artigo 8.º 
dispõe que os titulares de valores mobiliários ao portador 
não convertidos, após o final do período transitório, apenas 
poderão solicitar o registo a seu favor e, no caso de valores 
mobiliários ao portador titulados, a atualização ou a entrega 
de novos títulos refletindo a conversão.

Tendo em conta que as alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 2.º 
da referida Lei n.º 15/2017, de 3 de maio, apenas se aplicam 
no final do período transitório, o artigo 9.º do presente decreto-
-lei vem repristinar o artigo 101.º e o n.º 1 do artigo 104.º do 
Código dos Valores Mobiliários, que são aplicáveis à data de 
entrada em vigor da Lei n.º 15/2017, de 3 de maio, e apenas 
revogados no final do período transitório.

Foram ouvidas a AEM — Associação de Empresas 
Emitentes de Valores Cotados em Mercado, a Associação 
Portuguesa de Bancos, o Banco de Portugal, a Comissão 
do Mercado de Valores Mobiliários, a Confederação dos 
Serviços de Portugal, a Euronext Lisbon — Sociedade 
Gestora de Mercados Regulamentados, S. A., o Instituto 
Português de Corporate Governance e a Interbolsa — So-
ciedade Gestora de Sistemas de Liquidação e de Sistemas 
Centralizados de Valores Mobiliários, S. A.

Foi promovida a audição da CCP — Confederação do 
Comércio e Serviços de Portugal, da CIP — Confederação 
Empresarial de Portugal e da APED — Associação Portu-
guesa de Empresas de Distribuição.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei estabelece o regime de conversão 
dos valores mobiliários ao portador em valores mobiliá-
rios nominativos, em execução da Lei n.º 15/2017, de 
3 de maio.

Artigo 2.º
Conversão obrigatória dos valores mobiliários

ao portador em nominativos

1 — Os emitentes de valores mobiliários ao portador 
promovem o processo de conversão destes em nominativos 
e praticam os demais atos previstos no presente decreto -lei 
num prazo máximo de seis meses a contar da entrada em 
vigor da Lei n.º 15/2017, de 3 de maio, doravante referido 
como período transitório.

2 — As alterações ao contrato de sociedade e aos demais 
documentos relativos às condições de emissão dos valo-
res mobiliários necessárias para a conversão dos valores 
mobiliários ao portador em nominativos podem ser deli-


